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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SENHOR JAIRO OVÍDIO
FERREIRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Jairo Ovídio Ferreira.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Jairo Ovídio Ferreira nasceu no dia 04 de julho de 1958, na cidade de Monteiro, no estado de Minas Gerais.
Ele é filho de Sebastiana Maria Ferreira e Alcides Ovídio Ferreira, é casado e pai de família.

O Homenageado chegou a Mato Grosso no ano de 1972, junto de sua família, que escolheu a cidade de
Várzea Grande como lar e base para construiu uma sólida história pessoal, familiar e profissional.

Em 1978, iniciou sua caminhada nas fileiras do Exército Brasileiro, onde adquiriu a base do rigor e do
civismo militar. Já no ano seguinte, em 1979, ingressou na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso (PMMT).

À gloriosa PMMT, dedicou quatro décadas de serviços ininterruptos, atuando diretamente na preservação da
ordem e na proteção dos cidadãos mato-grossenses. Hoje, após cumprir sua missão com excelência e
retidão, integra a reserva remunerada da corporação, deixando um legado de respeito e compromisso com o
Estado.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação do Senhor Jairo Ovídio Ferreira, ao progresso do
Estado de Mato Grosso.
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